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LEI Nº 4.627 DE 2022

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Miguelópolis, APROVA: 

      Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR na importância de R$ 27.366,71 (vinte e sete mil trezentos e sessenta e seis reais e setenta e um centavos), na seguinte dotação do orçamento financeiro do corrente exercício:
01
Prefeitura Municipal

01.11
Subdepartamento de Turismo
01.11.01
Administração   

23.695.0346.2050.0004
Construção da Rampa Náutica
Ficha: 675– 4.4.90.51.00
Obras e Instalações  ............................................................... 
27.366,71
Art. 2º- O crédito a ser aberto, autorizado na forma do artigo anterior, deverá ser coberto com recursos provenientes da anulação das seguintes dotações do orçamento vigente:
01
Prefeitura Municipal

01.11
Subdepartamento de Turismo
01.11.01
Administração   

23.695.0346.2050.0000
Admin. da Praia Artificial
Ficha: 542– 3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  ....................... 
27.366,71
      Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

      Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 25 de maio de 2.022.
NAIM MIGUEL NETO
Prefeito Municipal 
